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Concede o título de cidadão honorário de
Brasília ao Senhor Raul Oscar Zelaya Chaves.

Art. 1° Fica concedido o título de cidadão honorário de Brasília ao Senhor Raul
Oscar Zelaya Chaves.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em Vigor na data de sua PuJm~ç::::.aº::I::~:::':Q.::.;..__---.
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JUSTIFICAÇÃO - _:1._ ---

~~':~~7~"
A presente proposição tem por objetivo conceder titulo de cidadão honorario

de Brasília ao Senhor Raul Oscar Zelaya Chaves, servidor aposentado do Senado
Federal. Nascido na pitoresca cidade de Ceres, Estado de Goiás no dia 09 de
junho de 1947. Filho do advogado e funcionário público Raul Zelaya Alonso e de
Neiva Seixas Chaves até então uma dedicada dona de casa.

Tornou-se órfão de pai em 1950, sendo a partir de então, criado por sua
mãe juntamente com seus três irmãos Gilberto, Carmem Lúcia e Vera Lúcia. Em
busca de recursos para a sobrevivência, sua mãe assumiu a profissão de
fotógrafa, e na continuação da luta pela sobrevivência, veio a se tornar no ano de
1951 a primeira mulher no Brasil a tirar a carteira de motorista profissional, sendo,
também, a 1a mulher caminhoneira do País.

Em 1957 aos 10 anos de idade o agraciado, trazido por sua mãe, vem para
Brasília e passam a residir no Núcleo Bandeirante, ocasião na qual sua mãe tinha
dois caminhões fichados na NOVACAP. No Núcleo Bandeirante o agraciado foi
trabalhar no ofício de auxiliar de sapateiro função na qual trabalhou dos 1 aos 13
anos de idade, tendo em seguida trabalhado como auxiliar de eletricista
automotivo. Em 1964, mudou-se para Taguatinga aonde a sua vida atrelo-se ao
sentido Missionário Cristão amplamente presente na vida de sua mãe, assumindo
a responsabilidade sobre o orfanato então denominado de Orfanato São Francisco
de Assis, situado à época na QNC 11 Lote 15, o local comportava na época cerca
de uma centena de órfãos.






